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AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA - OPERACIONAIS


         Autorizo, com fulcro nas disposições do Artigo 548, letra “b” e na conformidade com o Artigo 545, parágrafo Único, ambos da C.L.T., a Empresa _______________________________________________________,
descontar mensalmente, da minha folha de pagamento, em favor do Sindicato Nacional dos Trabalhadores em Atividades Subaquáticas e Afins – SINTASA, o valor correspondente a Mensalidade de Associado, equivalente a 3% (três por cento) do salário básico contratual, desde que o valor não ultrapasse ao último piso mínimo da tabela salarial, correspondente ao nível de Supervisor Profundo/Robótica “C”, que será reajustado anualmente, relacionado aos ganhos relativos aos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho, devendo ser creditado na Conta Corrente Nº 787816-0, Agência Rio de Janeiro (0542) - RJ, da Caixa Econômica Federal (104), Código da Operação nº. 003.  
         Outrossim, autorizo ainda que o referido percentual incida sobre as parcelas referentes ao 13º salário, pagos pela empresa empregadora.

Nome (por extenso): ______________________________________________

Data: __________________________________________________________

Nº da Matrícula do SINTASA: _____________________________________

Assinatura: _____________________________________________________
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